
 

Anteprojecto de Decreto-Lei que transpõe a Directiva n.º 2005/68/CE, relativa ao 
resseguro 

O presente Decreto-Lei transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2005/68/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Novembro de 2005, relativa ao resseguro. Até à 

aprovação desta directiva, a legislação comunitária aplicável ao resseguro limitava-se à supressão 

das restrições à liberdade de estabelecimento e à livre prestação de serviços em matéria de 

resseguro e retrocessão ─ Directiva n.º 64/225/CEE, do Conselho, de 25 de Fevereiro. 

Ao contrário da actividade das empresas de seguro directo (incluindo a actividade acessória de 

resseguro que as mesmas desenvolvam) que beneficia de um regime largamente harmonizado, 

que possibilita o reconhecimento mútuo e o funcionamento de um sistema de «passaporte 

comunitário», a regulação da actividade de resseguro exercida por empresas especializadas 

permaneceu até à Directiva n.º 2005/68/CE na esfera dos legisladores nacionais. 

O reconhecimento da relevância da actividade de resseguro, por facultar a redistribuição dos 

riscos à escala internacional, permitir o aumento da capacidade de subscrição de contratos de 

seguro e a redução de custos de capital, bem como pela função essencial que desempenha na 

solidez e estabilidade financeira do mercado de seguro directo e no sistema financeiro em geral, 

determinou que o legislador comunitário identificasse a necessidade de um regime harmonizado 

aplicável ao resseguro. 

Para o efeito, a Directiva n.º 2005/68/CE, seguindo a estrutura das Directivas relativas ao 

seguro directo, garante a harmonização das regras de acesso e de exercício da actividade de 

resseguro, necessária para o reconhecimento mútuo das autorizações e do sistema de supervisão 

prudencial, de modo a fundar um sistema de “autorização única” válida em toda a União 

Europeia e a aplicação do princípio da supervisão pelo Estado membro de origem. 

Contrariamente ao que sucedia em alguns Estados membros da União Europeia, a legislação 

portuguesa vigente regulava já a actividade de resseguro exercida por empresas especializadas, 

pelo que a transposição da Directiva n.º 2005/68/CE não representa uma modificação 

substancial de filosofia, uma vez que o cerne do regime que dela resulta já antes lhe era aplicável. 
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Não obstante, porque a metodologia adoptada residia numa extensão às empresas de resseguros 

do regime aplicável às empresas de seguro directo por via de um alargamento do conceito, 

cumpre agora autonomizar os conceitos, por forma a consagrar algumas especificidades de 

regime. 

Às empresas de resseguros com sede em Portugal e às sucursais de empresas de resseguros 

com sede fora do território da União Europeia é aplicável, com as devidas adaptações, o regime 

previsto para as empresas de seguro directo em matéria de autorização, estabelecimento, controlo 

dos detentores de participações qualificadas, requisitos de “fit and proper” dos órgãos de 

administração e fiscalização, garantias prudenciais, fiscalização das garantias financeiras, 

insuficiências das mesmas, poderes de supervisão, sigilo profissional e troca de informações entre 

autoridades competentes, supervisão complementar de empresas que fazem parte de um grupo 

segurador e regime sancionatório. 

No que respeita às especificidades do regime aplicável às empresas de resseguro, por 

confronto com o regime comum às empresas de seguro directo, anotam-se, essencialmente, as 

seguintes: 

(i) O objecto das empresas de resseguro compreende as actividades de resseguro e operações 

conexas, nestas se incluindo a prestação de serviços de consultoria em matéria estatística ou 

actuarial, a análise ou pesquisa de riscos, e ainda o exercício de funções de gestão de participações 

sociais e o exercício de actividades do sector financeiro, desde que relacionadas; 

(ii) Ao invés de ser conferida ramo a ramo, a autorização é concedida para actividades de 

resseguro dos ramos «Não vida», actividades de resseguro do ramo «Vida» ou todos os tipos de 

actividades de resseguro; 

(iii) As formalidades necessárias à livre prestação de serviços reduzem-se a uma notificação ao 

Instituto de Seguros de Portugal da empresa de resseguros com sede em Portugal que pretenda 

iniciar o exercício das suas actividades em livre prestação no território de outro ou outros 

Estados membros;  
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(iv) Na definição dos activos destinados a cobrir as provisões técnicas, adopta-se um regime 

menos prescritivo do que o previsto para as empresas de seguros, baseado em princípios (prudent 

person approach) e não em regras detalhadas; 

(iv) A margem de solvência exigida para as empresas de resseguro, mesmo no que se refere ao 

ramo «Vida» é determinada de acordo com as regras fixadas para o cálculo da margem de 

solvência exigida para o resseguro do ramo «Não vida». Não obstante e conforme opção 

conferida pela Directiva, aplica-se o regime fixado para o ramo «Vida» a determinados seguros e 

operações do ramo «Vida» quando ligados a fundos de investimento ou com participações nos 

resultados, rendas, operações de capitalização e operações de gestão de fundos colectivos de 

reforma. 

Sendo o resseguro uma actividade de cariz internacional, assume particular relevo a regulação 

da actividade de resseguro ou retrocessão de riscos de cedente cuja sede social se encontre 

localizada em Portugal, quando o respectivo cessionário se encontre sediado em território fora da 

União Europeia.  

Tratando-se de matéria relativamente à qual a Directiva confere plena liberdade aos Estados 

membros ─ apenas com a condição de não aplicarem a empresas de resseguros com 

administração central em território fora da União Europeia disposições que resultem num 

tratamento mais favorável do que o concedido a empresas de resseguros com administração 

central nesse Estado membro ─ opta-se por admitir a constituição de filiais e de sucursais de 

empresas de resseguros sediadas em países terceiros, em termos paralelos aos previstos para a 

constituição de filiais e de sucursais de empresas de seguro directo. 

Admite-se, ainda que a actividade de resseguro possa ser exercida por empresas de seguros ou 

de resseguros sediadas em território fora da União Europeia que embora não estabelecidas em 

Portugal, estejam, no respectivo país de origem, autorizadas a exercer a actividade resseguradora. 

No entanto, as que estejam sediadas em países com os quais não tenha sido concluído acordo 

pela União Europeia sobre o exercício de supervisão, estarão sujeitas à constituição de garantias 
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reais ou outras garantias no que se refere aos créditos sobre estes resseguradores, nos termos a 

fixar por norma regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal. 

Adicionalmente, em resultado do regime introduzido para as empresas de resseguro, houve 

necessidade de introduzir alguns ajustamentos às directivas relativas ao seguro directo, que pelo 

presente Decreto-Lei são transpostas, designadamente no que refere às obrigações de consulta às 

autoridades de supervisão competentes, em matéria de participações qualificadas, e na 

determinação da margem de solvência exigida. 

Neste domínio deve sublinhar-se a introdução da regra de acordo com a qual não pode ser 

recusado um contrato de resseguro celebrado por uma empresa de seguros sediada em Portugal 

com uma empresa de seguros ou de resseguros autorizada na União Europeia, por razões 

directamente relacionadas com a solidez financeira dessa empresa de seguros ou de resseguros. 

De referir ainda que é estendido às empresas de seguros do ramo «Vida» o regime de 

determinação da margem de solvência previsto para as empresas de resseguros, e às empresas de 

seguros dos ramos «Não vida» o limite mínimo do fundo de garantia das empresas de resseguros, 

quando as respectivas actividade de resseguro representem uma parcela significativa no conjunto 

das suas actividades. 

Aproveita-se a oportunidade legislativa para introduzir alguns princípios em matéria de 

conduta de mercado e alguns ajustamentos em matéria de sistema de governo, em linha com os 

Insurance Core Principles emitidos pela International Association of Insurance Supervisors (IAIS) e 

antecipando, quanto a alguns deles, o regime que resultará pós-Directiva Solvência II. De referir 

que algumas destas intervenções legislativas correspondem ao teor de recomendações que o 

Fundo Monetário Internacional apresentou no âmbito do Financial Sector Assessment Program (vulgo 

FSAP) realizado em 2006 com incidência no sector financeiro e respectiva supervisão. Assim 

sucede, com as exigências de qualificação adequada e idoneidade aos directores de topo, de 

elaboração e monitorização de um código de conduta ética, de instituição de uma unidade 

orgânica específica e autónoma responsável pela gestão das reclamações dos clientes e de 

definição de uma política de prevenção, detecção e reporte de situações de fraude nos seguros. 
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Ainda em matéria de conduta de mercado, e à semelhança do já previsto para os fundos de 

pensões abertos, introduz-se a figura do provedor do cliente ao qual competirá apreciar as 

reclamações que lhe sejam apresentadas pelos clientes das empresas de seguros, desde que as 

mesmas não tenham sido resolvidas pela unidade orgânica responsável pela gestão das 

reclamações. 

Outras alterações são resultado dos esforços de convergência normativa no seio do Conselho 

Nacional de Supervisores Financeiros no âmbito do exercício de “better regulation”, anotando-se 

como resultado desta fonte as alterações em sede de qualificação adequada e idoneidade dos 

membros dos órgãos de administração e fiscalização e a introdução de uma regra sobre 

acumulação de cargos. 

Procede-se ainda à actualização de terminologia e de remissões legislativas. 

Assim:  

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

1 — O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 

2005/68/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Novembro de 2005, relativa ao 

resseguro e que altera as Directivas n.os 73/239/CEE e 92/49/CEE, do Conselho, bem como as 

Directivas n.os 98/78/CE e 2002/83/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho. 

2 — O presente decreto-lei procede ainda à revisão pontual do regime jurídico do acesso e 

exercício da actividade seguradora e resseguradora, em particular quanto às matérias relativas ao 

sistema de governo e conduta de mercado. 

Artigo 2.º 



 

 

  
6

Alteração do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril 

Os artigos 1.º a 8.º, 10.º, 14.º, 15.º, 37.º, 44.º, 51.º, 52.º, 54.º, 68.º, 93.º, 94.º, 96.º a 99.º, 102.º, 

103.º, 105.º, 105.º-A, 106.º, 120.º-I, 124.º, 153.º a 157.º, 157.º-A a 157.º-D, 158.º a 161.º, 166.º, 

170.º, 172.º, 172.º-A a 172.º-H, 173.º, 236.º a 238.º e 242.º do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de 

Abril, republicado pelo Decreto-Lei n.º 251/2003, de 14 de Outubro, e alterado pelos Decretos-

Leis n.os 76-A/2006, de 29 de Março, 145/2006, de 31 de Julho, 291/2007, de 21 de Agosto, 357-

A/2007, de 31 de Outubro e n.º 72/2008, de 16 de Abril, passam a ter a seguinte redacção: 

« Artigo 1.º 

[...] 

1 — O presente diploma regula as condições de acesso e de exercício da actividade 

seguradora e resseguradora no território da União Europeia, incluindo a exercida no âmbito 

institucional das zonas francas, com excepção do seguro de crédito por conta ou com a garantia 

do Estado, por empresas de seguros ou de resseguros com sede social em Portugal, bem como as 

condições de acesso e de exercício da actividade seguradora e resseguradora em território 

português, por empresas de seguros ou de resseguros sediadas em outros Estados membros.  

2 — As regras do presente diploma referentes a empresas de seguros ou de resseguros 

sediadas em outros Estados membros aplicam-se às empresas de seguros ou de resseguros 

sediadas em Estados que tenham celebrado acordos de associação com a União Europeia, 

regularmente ratificados ou aprovados pelo Estado Português, nos precisos termos desses 

acordos.  

3 — O presente diploma regula ainda as condições de acesso e de exercício da actividade 

seguradora e resseguradora em território português por sucursais de empresas de seguros ou de 

resseguros com sede social fora do território da União Europeia.  
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4 — O presente diploma aplica-se ainda ao acesso e exercício da actividade seguradora e 

resseguradora no território de Estados não membros da União Europeia por sucursais de 

empresas de seguros ou de resseguros com sede em Portugal.  

Artigo 2.º 

[...] 

1 — Para efeitos do presente diploma, considera-se:  

a) ...................................................................................................................................................... 

b) «Empresa de seguros», adiante também designada por seguradora, qualquer empresa que 

tenha recebido uma autorização administrativa para o exercício da actividade seguradora 

e resseguradora, nos termos das secções II e III do capítulo I do título II, ou de 

disposições congéneres dos demais Estados membros; 

c) «Empresa de resseguros», adiante também designada por resseguradora, qualquer 

empresa que tenha recebido uma autorização administrativa para o exercício da 

actividade resseguradora, nos termos da secção XI do capítulo I do título II, ou de 

disposições congéneres dos demais Estados membros; 

d) «Sucursal» qualquer agência, sucursal, delegação ou outra forma local de representação 

de uma empresa de seguros ou de resseguros, sendo como tal considerada qualquer 

presença permanente de uma empresa em território da União Europeia, mesmo que 

essa presença, não tendo assumido a forma de uma sucursal ou agência, se exerça 

através de um simples escritório gerido por pessoal da própria empresa, ou de uma 

pessoa independente mas mandatada para agir permanentemente em nome da empresa 

como o faria uma agência; 

e) [Anterior alínea d)]; 
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f) «Estado membro de origem» o Estado membro onde se situa a sede social da empresa 

de seguros que cobre o risco ou que assume o compromisso ou a sede social da empresa 

de resseguros; 

g)  «Estado membro da sucursal» o Estado membro onde se situa a sucursal da empresa de 

seguros que cobre o risco ou que assume o compromisso ou a sucursal da empresa de 

resseguros; 

h) [Anterior alínea g)]; 

i) «Estado membro de acolhimento» o Estado membro em que uma empresa de 

resseguros dispõe de uma sucursal ou presta serviços; 

j) [Anterior alínea h)];  

l) [Anterior alínea i)]; 

m) [Anterior alínea j)]; 

n) «Autoridades competentes» as autoridades nacionais que exercem, por força da lei ou 

regulamentação, a supervisão das empresas de seguros ou de resseguros; 

o) [Anterior alínea m)]; 

p) «Resseguro» a actividade que consiste na aceitação de riscos cedidos por uma empresa 

de seguros ou de resseguros; 

q) «Empresa de resseguros cativa» uma empresa de resseguros, propriedade de uma 

instituição não financeira ou de instituição do sector financeiro que não seja uma 

empresa de seguros ou de resseguros ou um grupo de empresas de seguros ou de 

resseguros ao qual se aplique o regime de supervisão complementar, cujo objecto 

consista em fornecer uma cobertura através de resseguro exclusivamente aos riscos da 

empresa ou empresas a que pertence ou da empresa ou empresas do grupo em que se 

integra; 
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r) «Entidade com objecto específico de titularização (special purpose vehicle)», uma entidade 

colectiva, com ou sem personalidade jurídica, que não seja uma empresa de seguros ou 

de resseguros, que assume riscos de empresas de seguros ou de resseguros e financia 

integralmente os riscos das posições assumidas através do produto da emissão de dívida 

ou de outro mecanismo de financiamento em que os direitos de reembolso dos 

emissores dessa dívida ou mecanismo de financiamento estão subordinados às 

obrigações de resseguro da entidade colectiva; 

s) «Resseguro finito», o resseguro em que o potencial explícito de perda máxima, expresso 

em risco económico máximo transferido, decorrente da transferência de um risco de 

subscrição e de um risco temporal significativos, excede, num montante limitado mas 

significativo, o prémio devido durante a vigência do contrato, juntamente com, pelo 

menos, uma das seguintes características: 

i) Consideração explícita e substancial do valor temporal do dinheiro; 

ii) Disposições contratuais destinadas a moderar no tempo o equilíbrio da 

experiência económica entre as partes, a fim de atingir as transferências de risco 

pretendidas. 

2 — Para efeitos do disposto na alínea o) do número anterior, consideram-se condições 

legalmente definidas:  

a) ...................................................................................................................................................... 

b) ...................................................................................................................................................... 

c) ...................................................................................................................................................... 

d) ...................................................................................................................................................... 

3 — ...................................................................................................................................................... 

4 — ...................................................................................................................................................... 
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5 — ...................................................................................................................................................... 

6 — ...................................................................................................................................................... 

Artigo 3.º 

[...] 

..................................................................................................................................................................... 

1) ................................................................................................................................................................. 

a) ................................................................................................................................................ 

i) ..................................................................................................................................... 

ii) Ter o direito de designar ou de destituir a maioria dos membros do órgão de 

administração, de direcção ou de fiscalização de uma sociedade, sendo 

simultaneamente accionista ou sócia desta sociedade; 

iii) Ter o direito de exercer influência dominante sobre uma sociedade da qual é 

accionista ou sócia, por força de um contrato concluído com esta ou de uma 

cláusula dos estatutos desta, sempre que a lei à qual a sociedade está sujeita 

permite que ela se submeta a tais contratos ou cláusulas estatutárias; 

iv) Ser accionista ou sócia de uma sociedade cuja maioria dos membros do órgão 

de administração, de direcção ou de fiscalização desta, em funções durante o 

exercício em curso, bem como no exercício anterior e até à elaboração das 

contas consolidadas, foram exclusivamente nomeados para efeitos do exercício 

dos direitos de voto da pessoa singular ou colectiva em causa, caso não se 

verifique relativamente à mesma sociedade uma das situações previstas nas 

subalíneas anteriores; 

v) Ser accionista ou sócia de uma sociedade em que controla, por si só, na 

sequência de um acordo concluído com outros accionistas ou sócios desta, a 

maioria dos direitos de voto; 

vi) Poder exercer influência dominante sobre a sociedade ou, no caso de pessoa 

colectiva, serem geridas como se fossem uma única entidade. 
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b) Considera-se, para efeitos da aplicação das subalíneas i), ii) e v) da alínea anterior, que: 

i) ...................................................................................................................................... 

ii) ...................................................................................................................................... 

c) Para efeitos da aplicação das subalíneas i) e v) da alínea a), deverão ser deduzidos à 

totalidade dos direitos de voto correspondentes ao capital da sociedade dependente 

os direitos de voto relativos à participação detida por esta sociedade, por uma sua 

filial ou por uma pessoa em nome próprio mas por conta de qualquer destas 

sociedades; 

2) .................................................................................................................................................................. 

a) ................................................................................................................................................. 

b) ................................................................................................................................................. 

c) ................................................................................................................................................. 

d) ................................................................................................................................................. 

e) ................................................................................................................................................. 

f) ................................................................................................................................................. 

g) ................................................................................................................................................. 

h) ................................................................................................................................................. 

i) ................................................................................................................................................. 

j) ................................................................................................................................................. 

3) «Empresa mãe» a pessoa colectiva que se encontre relativamente a outra pessoa colectiva numa 

das situações de relação de controlo ou de domínio previstas no n.º 1).  

4) «Filial» a pessoa colectiva relativamente à qual outra pessoa colectiva, designada por empresa 

mãe, se encontra numa das situações de relação de controlo ou de domínio previstas no n.º 1), 

considerando-se que a filial de uma filial é igualmente filial de uma empresa mãe de que ambas 

dependem;  

5) ................................................................................................................................................................. 

a) ................................................................................................................................................ 
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b) ................................................................................................................................................ 

6) ................................................................................................................................................................. 

Artigo 4.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — O presente diploma não é aplicável à actividade de resseguro exercida ou integralmente 

garantida pelo Governo Português ou pelo Governo de outro Estado membro quando actue, por 

razões de interesse público relevante, na qualidade de segurador de último recurso, 

designadamente quando tal intervenção é exigida face a uma situação do mercado em que é 

inviável a obtenção de uma cobertura comercial adequada. 

Artigo 5.º 

Exercício do resseguro e entidades com objecto específico de titularização  

1 — A actividade de resseguro em Portugal pode ser exercida pelas entidades a que se refere 

o artigo 7.º, bem como por empresas de seguros ou de resseguros sediadas em território fora da 

União Europeia que não se encontrando estabelecidas em Portugal, estejam, no respectivo país 

de origem, autorizadas a exercer a actividade de resseguro, nos termos do número seguinte. 

2 — A actividade de resseguro em Portugal exercida por empresas de seguros ou de 

resseguros não enquadradas no artigo 7.º e sediadas em países com os quais não tenha sido 

concluído acordo pela União Europeia sobre o exercício de supervisão, está sujeita à constituição 

de garantias reais ou outras garantias, nos termos a fixar por norma regulamentar do Instituto de 

Seguros de Portugal. 

3 — Às empresas de resseguros com sede em Portugal e às sucursais de empresas de 

resseguros com sede fora do território da União Europeia é aplicável o título I, as secções I e XI 
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do capítulo I e a secção III do capítulo II do título II, o capítulo II, a secção II do capítulo V e as 

secções I, I-A, II, IV e V do capítulo VI do título III, e os títulos VI e VII do presente diploma. 

4 — O regime aplicável à actividade de resseguro é extensivo à actividade de prestação de 

garantia de cobertura de riscos, por empresa de resseguros, a um fundo de pensões, não se 

aplicando à actividade de resseguro a fundos de pensões que não configurem uma instituição de 

realização de planos de pensões profissionais as regras referentes ao exercício de actividade 

transfronteiras. 

5 — O Instituto de Seguros de Portugal pode estabelecer, através de norma regulamentar: 

a) Um conjunto de condições mínimas a incluir nos contratos de resseguro finito; 

b) Requisitos em matéria de contabilidade e informação relativa a actividades de resseguro 

finito. 

6 — As condições de acesso e de exercício de uma entidade com objecto específico de 

titularização que se pretenda estabelecer em Portugal são estabelecidas em regime especial. 

Artigo 6.º 

[...] 

1 — O exercício da actividade seguradora e resseguradora pelas empresas de seguros ou de 

resseguros referidas no artigo 1.º e equiparadas fica sujeito à supervisão do Instituto de Seguros 

de Portugal, nos termos legal e regulamentares fixados. 

2 — ...................................................................................................................................... 

Artigo 7.º 

Entidades que podem exercer a actividade seguradora ou resseguradora 

1 — Sem prejuízo do artigo 5.º, a actividade seguradora ou resseguradora em Portugal só 

pode ser exercida por:  

a) ................................................................................................................................................. 
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b) Mútuas de seguros ou de resseguros, autorizadas nos termos do presente diploma; 

c) Sucursais de empresas de seguros com sede no território de outros Estados membros, 

desde que devidamente cumpridos os requisitos exigidos ou sucursais de empresas de 

resseguros com sede no território de outros Estados membros;  

d) Sucursais de empresas de seguros ou de resseguros com sede fora do território da União 

Europeia, autorizadas nos termos do presente diploma; 

e) Empresas de seguros ou empresas de resseguros públicas ou de capitais públicos, 

criadas nos termos da lei portuguesa, desde que tenham por objecto a realização de 

operações de seguro ou de resseguro em condições equivalentes às das empresas de 

direito privado. 

2 — A actividade seguradora ou resseguradora pode também ser exercida por empresas de 

seguros ou de resseguros que adoptem a forma de sociedade europeia, nos termos da legislação 

que lhes for aplicável.  

3 — ......................................................................................................................................................... 

Artigo 8.º 

[...] 

1 — As empresas de seguros referidas nos n.os 1 e 2 do artigo anterior são instituições 

financeiras que têm por objecto exclusivo o exercício da actividade de seguro directo e de 

resseguro, podendo ainda exercer actividades conexas ou complementares da de seguro ou 

resseguro, nomeadamente no que respeita a actos e contratos relativos a salvados, à reedificação e 

reparação de prédios, à reparação de veículos, à manutenção de postos clínicos e à aplicação de 

provisões, reservas e capitais. 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 
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4 —  As empresas de resseguros referidas nos n.os 1 e 2 do artigo anterior são instituições 

financeiras que têm por objecto exclusivo o exercício da actividade de resseguro e actividades 

conexas, nomeadamente a prestação aos clientes de serviços de consultoria em matéria estatística 

ou actuarial, a análise ou pesquisa de riscos, o exercício de funções de gestão de participações 

sociais e de actividades do sector financeiro, desde que relacionadas. 

Artigo 10.º 

[...] 

1 — A autorização para o exercício da actividade seguradora e resseguradora é concedida, em 

relação às empresas referidas nas alíneas a), b) e e) do n.º 1 do artigo 7.º, para todo o território da 

União Europeia.  

2 — A autorização inicial das empresas de seguros é concedida ramo a ramo, abrangendo, 

salvo se a requerente apenas pretender cobrir alguns riscos ou modalidades, a totalidade do ramo, 

tanto para o seguro directo como para o resseguro, admitindo-se, no entanto, a sua concessão 

para um grupo de ramos, desde que devidamente identificados nos termos do artigo 128.º 

3 — A autorização inicial das empresas de resseguros é concedida para actividades de 

resseguro dos ramos «Não vida», actividades de resseguro do ramo «Vida», ou todos os tipos de 

actividades de resseguro. 

4 — (Anterior n.º 3). 

5 — Anterior n.º 4). 

Artigo 14.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 
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4 — ......................................................................................................................................................... 

5 — ......................................................................................................................................................... 

6 — Todos os documentos destinados a instruir o pedido de autorização devem ser 

apresentados nos termos do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, e redigidos em português ou 

devidamente traduzidos e legalizados, salvo dispensa expressa do Instituto de Seguros de 

Portugal. 

7 — ......................................................................................................................................................... 

8 — ......................................................................................................................................................... 

9 — ......................................................................................................................................................... 

Artigo 15.º  

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

4 — O Instituto de Seguros de Portugal consulta a autoridade de supervisão do Estado 

membro envolvido responsável pela supervisão da empresa de seguros, empresa de resseguros, 

instituição de crédito ou empresa de investimento previamente à concessão de uma autorização a 

uma empresa de seguros que seja: 

a) Uma filial de uma empresa de seguros, de uma empresa de resseguros, de uma 

instituição de crédito ou de uma empresa de investimento autorizada noutro Estado 

membro; ou 

b) Uma filial da empresa-mãe de uma empresa de seguros, de uma empresa de 

resseguros, de uma instituição de crédito ou de uma empresa de investimento 

autorizada noutro Estado membro; ou 
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c) Controlada pela mesma pessoa singular ou colectiva que controla uma empresa de 

seguros, uma instituição de crédito ou uma empresa de investimento autorizada 

noutro Estado membro. 

5 — ......................................................................................................................................................... 

6 — ......................................................................................................................................................... 

7 — ......................................................................................................................................................... 

8 — ......................................................................................................................................................... 

Artigo 37.º 

[...] 

1 — ...................................................................................................................................................... 

a) ................................................................................................................................................. 

b) Satisfazerem o disposto nos artigos 51.º e 54.º; 

c) (Revogado.) 

2 — ...................................................................................................................................................... 

a) ................................................................................................................................................. 

b) ................................................................................................................................................. 

c) ................................................................................................................................................. 

d) ................................................................................................................................................. 

3 — ...................................................................................................................................................... 

4 — ...................................................................................................................................................... 

5 — ...................................................................................................................................................... 

Artigo 44.º 

[...] 



 

 

  
18

1 — ......................................................................................................................................................... 

a) ................................................................................................................................................. 

b) ................................................................................................................................................. 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

4 — ......................................................................................................................................................... 

5 — Se o adquirente da participação referida no presente artigo for uma empresa de seguros, 

uma empresa de resseguros, uma instituição de crédito ou uma empresa de investimento 

autorizada noutro Estado membro, ou a empresa-mãe dessa entidade, ou uma pessoa singular ou 

colectiva que controle essa entidade, e se, por força desta aquisição, a empresa na qual o 

adquirente tenciona deter uma participação passar a ser uma filial do adquirente ou a ser 

controlada por este, a avaliação da sua aquisição fica sujeita a consulta prévia da autoridade 

competente. 

6 — ......................................................................................................................................................... 

Artigo 51.º  

[...] 

1 — Os membros dos órgãos de administração e fiscalização das sociedades anónimas e das 

mútuas de seguros, incluindo os que integrem o conselho geral e de supervisão e os 

administradores não executivos, têm de preencher os seguintes requisitos:  

a) Qualificação adequada, nomeadamente através de experiência profissional ou de 

habilitação académica;  

b) Idoneidade.  

2 — Entre outras circunstâncias atendíveis, considera-se indiciador de falta de idoneidade:  
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a) A condenação, em Portugal ou no estrangeiro, por crime de furto, abuso de 

confiança, roubo, burla, extorsão, infidelidade, abuso de cartão de garantia ou de 

crédito, emissão de cheques sem provisão, usura, insolvência dolosa, insolvência 

negligente, frustração de créditos, favorecimento de credores, apropriação ilegítima 

de bens do sector público ou cooperativo, administração danosa em unidade 

económica do sector público ou cooperativo, falsificação, falsidade, suborno, 

corrupção, branqueamento de capitais, recepção não autorizada de depósitos ou 

outros fundos reembolsáveis, prática ilícita de actos ou operações de seguros, de 

resseguros ou de gestão de fundos de pensões, abuso de informação, manipulação do 

mercado de valores mobiliários ou pelos crimes previstos no Código das Sociedades 

Comerciais;  

b) A declaração de insolvência do membro do órgão social ou a declaração de 

insolvência de empresa por ele dominada ou de que tenha sido administrador, 

director, ou gerente, num e noutro caso, por sentença nacional ou estrangeira;  

c) A condenação, em Portugal ou no estrangeiro, pela prática de infracções às regras 

legais ou regulamentares que regem a actividade das instituições de crédito, 

sociedades financeiras ou instituições financeiras, das entidades gestoras de fundos de 

pensões e do mercado de valores mobiliários, bem como a actividade seguradora ou 

resseguradora e a actividade de mediação de seguros ou de resseguros.  

3 — Para efeitos do presente artigo, considera-se verificada a idoneidade dos membros dos 

órgãos de administração e fiscalização que se encontrem registados junto do Banco de Portugal 

ou da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, quando esse registo esteja sujeito a 

condições de idoneidade, a menos que factos supervenientes à data do referido registo conduzam 

o Instituto de Seguros de Portugal a pronunciar-se em sentido contrário. 

4 — ........................................................................................................................................................  

5 — O Instituto de Seguros de Portugal, para efeitos da verificação dos requisitos previstos 

no presente artigo, consulta as autoridades de supervisão competentes nos casos previstos nos 
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n.os 4 e 5 do artigo 15.º e sempre que a pessoa em causa esteja registada junto do Banco de 

Portugal ou da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários. 

6 — (Revogado).  

7 — (Revogado). 

8 — No caso de serem eleitos ou designados para a administração ou de fiscalização pessoas 

colectivas, as pessoas por estas designadas para o exercício da função devem cumprir o disposto 

no presente artigo.  

Artigo 52.º 

[...] 

1 — As seguintes alterações aos estatutos das empresas de seguros carecem de autorização 

prévia do Instituto de Seguros de Portugal, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o 

estabelecido no artigo 15.º: 

a) Firma ou denominação; 

b) Objecto; 

c) Capital social, quando se trate de redução; 

d) Criação de categorias de acções ou alteração das categorias existentes; 

e) Estrutura da administração ou de fiscalização; 

f) Dissolução. 

2 — As restantes alterações estatutárias não carecem de autorização prévia, devendo, porém, 

ser comunicadas ao Instituto de Seguros de Portugal no prazo de cinco dias.  

Artigo 54.º 

[...] 

1 — O registo dos membros dos órgãos de administração e fiscalização, incluindo os que 

integrem o conselho geral e de supervisão e os administradores não executivos, deve ser 

solicitado ao Instituto de Seguros de Portugal, no prazo de 15 dias após a designação, mediante 
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requerimento da sociedade ou dos interessados, juntamente com as provas de que se encontram 

preenchidos os requisitos definidos no artigo 51.º  

2 — ........................................................................................................................................................  

3 — ........................................................................................................................................................ 

4 — ........................................................................................................................................................ 

5 — ........................................................................................................................................................ 

6 — .......................................................................................................................................................  

7 — O Instituto de Seguros de Portugal deve, no prazo de 15 dias, após a recepção das 

respostas às consultas que deve realizar, analisar os documentos recebidos em cumprimento do 

disposto nos números anteriores. 

8 — .......................................................................................................................................................  

9 — .......................................................................................................................................................  

10 — A falta superveniente de preenchimento dos requisitos definidos no artigo 51.º constitui 

causa de revogação do registo. 

Artigo 68.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

4 — ......................................................................................................................................................... 

5 — Para efeitos da supervisão das respectivas garantias financeiras, não pode ser recusado 

um contrato de resseguro celebrado por uma empresa de seguros sediada em Portugal com uma 

empresa de seguros referida na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º ou com uma empresa de resseguros 
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referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º, por razões directamente relacionadas com a solidez 

financeira dessa empresa de seguros ou de resseguros. 

Artigo 93.º 

[...] 

1 — ............................................................................................................................................................

. 

2 — ............................................................................................................................................................

. 

3 — ............................................................................................................................................................

. 

4 — Para as actividades de resseguro aceite do ramo «Vida», a margem de solvência é 

determinada de acordo com o regime fixado nos n.os 1 a 3 do artigo 122.º-H e no artigo 122.º-I, 

desde que a empresa de seguros preencha uma das seguintes condições: 

a) Os prémios de resseguro aceite serem superiores a 10% dos prémios totais; 

b) Os prémios de resseguro aceite serem superiores a  € 50 000 000; 

c) As provisões técnicas resultantes do resseguro aceite serem superiores a 10% das 

provisões técnicas totais. 

Artigo 94.º 

[...] 

1 — ................................................................................................................................................. 

2 — ........................................................................................................................................................ 

3 — ........................................................................................................................................................ 
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4 — Para as actividades de resseguro aceite do ramo «Vida», a margem de solvência é 

determinada de acordo com o regime fixado nos n.os 4 a 6 do artigo 122.º-H e no artigo 122.º-I, 

desde que a sucursal preencha uma das condições previstas no n.º 4 do artigo anterior. 

Artigo 96.º  

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

4 — ......................................................................................................................................................... 

a) ................................................................................................................................................. 

b) ................................................................................................................................................. 

c) ................................................................................................................................................. 

d) Participações, na acepção da alínea g) do artigo 172.º-A, detidas pela empresa de 

seguros: 

i) ...................................................................................................................................... 

ii) Em empresas de resseguros na acepção das alíneas c) e d) do artigo 172.º-A; 

iii) Em sociedades gestoras de participações no sector dos seguros na acepção da 

alínea j) do artigo 172.º-A; 

iv) ...................................................................................................................................... 

v) Em empresas de investimento na acepção do n.º 4 do artigo 199.º-A do 

referido Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras; 

e) ................................................................................................................................................. 

f) ................................................................................................................................................. 

g) ................................................................................................................................................. 
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5 — ......................................................................................................................................................... 

6 — ......................................................................................................................................................... 

7 — ......................................................................................................................................................... 

8 — ......................................................................................................................................................... 

9 — ......................................................................................................................................................... 

10 — ...................................................................................................................................................... 

11 — ...................................................................................................................................................... 

Artigo 97.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

4 — ......................................................................................................................................................... 

5 — ......................................................................................................................................................... 

6 — ......................................................................................................................................................... 

7 — Mediante pedido devidamente fundamentado da empresa de seguros, o Instituto de 

Seguros de Portugal pode autorizar que os montantes recuperáveis das entidades com objecto 

específico de titularização sejam deduzidos a título de resseguro para efeitos do cálculo referido 

nas alíneas c) do n.º 2 e f) do n.º 3. 

8 — (Anterior n.º 7). 

9 — (Anterior n.º 8). 

10 — (Anterior n.º 9).  



 

 

  
25

Artigo 98.º 

[...] 

1 — ...................................................................................................................................................... 

2 — ...................................................................................................................................................... 

3 — ...................................................................................................................................................... 

4 — ...................................................................................................................................................... 

a) ................................................................................................................................................. 

b) ................................................................................................................................................. 

c) ................................................................................................................................................. 

d) Participações, na acepção da alínea g) do artigo 172.º-A, detidas pela empresa de 

seguros: 

i)................................................................................................................................................ 

ii) Em empresas de resseguros na acepção das alíneas c) e d) do artigo 172.º-A; 

iii) Em sociedades gestoras de participações no sector dos seguros na acepção da 

alínea j) do artigo 172.º-A; 

iv) ........................................................................................................................................... 

v) Em empresas de investimento na acepção do n.º 4 do artigo 199.º-A do referido 

Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras; 

e) ................................................................................................................................................. 

f) ................................................................................................................................................. 

g) ................................................................................................................................................. 

5 — ...................................................................................................................................................... 

6 — Em alternativa à dedução dos elementos previstos nas alíneas d) a f) do n.º 4, o Instituto 

de Seguros de Portugal pode autorizar que a empresa de seguros efectue, com as devidas 
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adaptações, o cálculo da adequação de fundos próprios previsto no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 

145/2006, de 31 de Julho. 

7 — ...................................................................................................................................................... 

8 — ...................................................................................................................................................... 

9 — ...................................................................................................................................................... 

10 — ................................................................................................................................................. 

11 — ................................................................................................................................................. 

Artigo 99.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

4 — ......................................................................................................................................................... 

5 — Mediante pedido fundamentado da empresa de seguros, o Instituto de Seguros de 

Portugal pode autorizar que os montantes recuperáveis de entidades com objecto específico de 

titularização sejam igualmente deduzidos a título de resseguro para efeitos dos cálculos previstos 

nas alíneas a) e b) do n.º 1.  

Artigo 102.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

4 — ......................................................................................................................................................... 
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5 — Relativamente aos ramos «Não vida», se estiver preenchida uma das condições previstas 

no n.º 4 do artigo 93.º, o limite mínimo do fundo de garantia de empresas de seguros com sede 

em Portugal e de sucursais de empresas de seguros com sede fora do território da União 

Europeia, em relação ao conjunto das suas actividades, corresponde ao fixado no n.º 1 do artigo 

122.º-J. 

Artigo 103.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — Para efeitos de constituição do fundo de garantia mínimo das sucursais de empresas de 

seguros com sede fora do território da União Europeia, relativamente à actividade de seguros 

«Não vida» e «Vida», consideram-se, respectivamente, os elementos previstos no n.º 10 do artigo 

96.º, com excepção da alínea e), e no n.º 10 do artigo 98.º, com excepção da remissão para o n.º 3 

do mesmo artigo, aplicando-se igualmente as deduções previstas no n.º 11 do artigo 96.º e no n.º 

11 do artigo 98.º. 

Artigo 105.º 

[...] 

1 — .........................................................................................................................................................  

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — .........................................................................................................................................................  

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e no n.º 5 do artigo 65.º do Código das 

Sociedades Comerciais, os documentos referidos no n.º 2 devem ser remetidos ao Instituto de 

Seguros de Portugal, o mais tardar até 15 de Abril, ainda que o relatório e contas não se 

encontrem aprovados. 

5 — As contas e os elementos a definir nos termos do n.º 2 devem ser presentes ao Instituto 

de Seguros de Portugal certificados por um revisor oficial de contas. 
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6 — ......................................................................................................................................................... 

7 — As informações a prestar pelos revisores oficiais de contas referentes à certificação dos 

elementos relativos ao encerramento do exercício são elaboradas em conformidade com o 

estabelecido por norma regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal, ouvida a Ordem dos 

Revisores Oficiais de Contas.  

Artigo 105.º-A 

[...] 

1 — .........................................................................................................................................................  

a) ................................................................................................................................................. 

b) ................................................................................................................................................. 

2 — A informação relativa à situação a 31 de Dezembro deve ser certificada por um revisor 

oficial de contas. 

Artigo 106.º 

Empresas de seguros com sede no território de outros  

Estados membros 

1 — O Instituto de Seguros de Portugal, caso tenha conhecimento de elementos que 

permitam considerar que as actividades em Portugal de uma empresa de seguros com sede no 

território de outro Estado membro colocam em risco a solidez financeira da empresa, deve 

comunicar esse facto às autoridades competentes do Estado membro de origem, para que estas 

verifiquem se a referida empresa cumpre as regras prudenciais aplicáveis. 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

Artigo 120.º-I 

[...] 
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Ao Instituto de Seguros de Portugal é aplicável a secção II do capítulo VI do título III do 

presente diploma relativamente à informação que receba das autoridades de supervisão de 

seguros dos demais Estados membros sobre o saneamento de empresas de seguros com sede nos 

respectivos Estados. 

Artigo 124.º 

[...] 

O ramo «Vida» inclui os seguintes seguros e operações:  

1)..................................................................................................................................................................  

a) ....................................................................................................................................................... 

b) ....................................................................................................................................................... 

c) Seguros complementares dos seguros de vida, nomeadamente, os relativos a danos 

corporais, incluindo-se nestes a incapacidade para o trabalho profissional, a morte 

por acidente ou a invalidez em consequência de acidente ou doença; 

2).................................................................................................................................................................. 

3) ................................................................................................................................................................. 

4) ................................................................................................................................................................. 

5) ................................................................................................................................................................. 

6) ................................................................................................................................................................. 

Artigo 153.º 

[...] 

1 — .................................................................................................................................................  

2 — As autorizações para transferências de carteira concedidas pelas autoridades 

competentes dos Estados membros de origem e que abranjam contratos cobrindo riscos situados 

em território português ou em que Portugal seja o Estado membro do compromisso devem ser 

devidamente redigidas e publicadas em língua portuguesa no sítio da Internet do Instituto de 

Seguros de Portugal e em dois jornais diários de ampla difusão. 

Artigo 154.º 
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[...] 

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as transferências de carteiras 

autorizadas pelo Instituto de Seguros de Portugal ou pelas restantes autoridades competentes dos 

Estados membros de origem são oponíveis aos tomadores, segurados e a quaisquer outras 

pessoas titulares de direitos ou obrigações emergentes dos correspondentes contratos de seguro, 

a partir da respectiva autorização. 

2 — Quando as transferências de carteira abranjam contratos cobrindo riscos situados 

em território português ou em que Portugal seja o Estado membro do compromisso, os 

segurados e tomadores dispõem de um prazo de 30 dias contados a partir da publicação no sítio 

da Internet do Instituto de Seguros de Portugal, referida no n.º 2 do artigo anterior, para a 

resolução dos respectivos contratos, prazo durante o qual a transferência não lhes é oponível. 

Artigo 155.º 

[...] 

1 — ................................................................................................................................................. 

2 — ................................................................................................................................................ 

3 — ................................................................................................................................................. 

4 — ................................................................................................................................................ 

5 — O disposto no presente artigo não é aplicável se for reconhecido pelo Instituto de 

Seguros de Portugal que a transferência de carteira se insere num processo de saneamento de 

uma situação de insuficiência financeira ou de dissolução de uma empresa de seguros. 

Artigo 156.º 

[...] 

1 — O Instituto de Seguros de Portugal é, nos termos legais e regulamentares, a autoridade 

competente para o exercício da supervisão não só das actividades das empresas de seguros e de 
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resseguros com sede em Portugal, incluindo a actividade exercida no território de outros Estados 

membros pelas respectivas sucursais ou a aí exercida em livre prestação de serviços, como 

também das actividades exercidas em território português por sucursais de empresas de seguros 

ou de resseguros com sede fora da União Europeia.  

2 — ........................................................................................................................................................ 

3 — O Instituto de Seguros de Portugal é igualmente a autoridade competente para o 

exercício da supervisão complementar de empresas de seguros ou de resseguros com sede em 

Portugal, nos termos da secção seguinte.  

4 — Caso a empresa de seguros ou de resseguros sujeita à supervisão prevista no número 

anterior tenha como empresa mãe uma sociedade gestora de participações no sector dos seguros, 

uma empresa de seguros ou de resseguros de um país terceiro ou uma sociedade gestora de 

participações mista de seguros, que seja também empresa mãe de outra empresa de seguros ou de 

resseguros autorizada noutro Estado membro da União Europeia, o Instituto de Seguros de 

Portugal deve chegar a acordo com a autoridade de supervisão congénere do Estado membro em 

questão para a designação daquela a quem cabe a responsabilidade pelo exercício da supervisão 

complementar. 

Artigo 157.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

a) ................................................................................................................................................. 

b) Obter informações pormenorizadas sobre a situação das empresas de seguros ou de 

resseguros e o conjunto das suas actividades através, nomeadamente, da recolha de 

dados, da exigência de documentos relativos ao exercício da actividade seguradora, 

resseguradora ou de retrocessão ou de inspecções a efectuar nas instalações da 

empresa;  
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c) Adoptar, em relação às empresas de seguros ou de resseguros, seus dirigentes 

responsáveis ou pessoas que as controlam, todas as medidas adequadas e necessárias 

não só para garantir que as suas actividades observam as disposições legais e 

regulamentares que lhes são aplicáveis e, nomeadamente, o programa de actividades 

como também para evitar ou eliminar qualquer irregularidade que possa prejudicar os 

interesses dos segurados e beneficiários;  

d) ................................................................................................................................................. 

e) ................................................................................................................................................. 

f) ................................................................................................................................................. 

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, o Instituto de Seguros de Portugal exige 

das empresas de seguros ou de resseguros a documentação necessária, incluindo os documentos 

estatísticos.  

3 —  Caso uma empresa de seguros ou de resseguros pertença a um grupo, o Instituto de 

Seguros de Portugal deve certificar-se de que a estrutura do grupo e, em especial, as relações 

propostas entre a empresa e outras entidades do grupo permitem uma supervisão eficaz. 

4 — . Para efeitos do disposto no número anterior, as empresas de seguros ou de resseguros 

devem comunicar ao Instituto de Seguros de Portugal a sua integração num grupo ou a alteração 

da estrutura do grupo a que pertencem, devendo também fornecer-lhe informações relativas à 

estrutura organizativa do grupo, que incluam elementos suficientes sobre a referida estrutura e as 

relações propostas entre a empresa e as outras entidades do grupo, de forma que seja possível 

verificar a existência dos requisitos referidos na alínea e) do n.º 2 do artigo 13.º 

5 — ......................................................................................................................................................... 

6 — ......................................................................................................................................................... 

Artigo 157.º-A 

[...] 
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1 — Caso uma empresa de seguros ou de resseguros e quer uma instituição de crédito ou 

uma empresa de investimento, quer ambas, se encontrem em relação de participação, ou tenham 

uma empresa participante comum, o Banco de Portugal e a Comissão do Mercado de Valores 

Mobiliários fornecem ao Instituto de Seguros de Portugal todas as informações necessárias ao 

exercício por este das suas funções de supervisão.  

2 — .................................................................................................................................................... 

Artigo 157.º-B 

[...] 

1 — As sociedades gestoras de participações sociais ficam sujeitas à supervisão do Instituto 

de Seguros de Portugal sempre que o valor total, directa ou indirectamente detido, das suas 

participações em empresas de seguro ou de resseguros, em sociedades gestoras de fundos de 

pensões e em sociedades de mediação de seguros ou de resseguros, represente pelo menos 50% 

do montante global das participações que detiverem e, bem assim, sempre que se encontrem, em 

relação a uma ou mais empresas de seguros ou de resseguros, sociedades gestoras de fundos de 

pensões e sociedades de mediação de seguros ou de resseguros, em alguma das situações 

previstas no n.º 1) do artigo 3.º, exceptuando-se, porém, as que estiverem sujeitas por outra 

legislação à supervisão do Banco de Portugal.  

2 — .................................................................................................................................................... 

3 — .................................................................................................................................................... 

4 — .................................................................................................................................................... 

5 — .................................................................................................................................................... 

6 — Para determinação dos termos da relação com a empresa de seguros ou de resseguros 

sujeita à supervisão do Instituto de Seguros de Portugal, estão sujeitas à inspecção por este as 

empresas do respectivo grupo que não estejam sujeitas à supervisão de outra autoridade 

comunitária competente ou do Banco de Portugal.  
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7 — .................................................................................................................................................... 

Artigo 157.º-C 

[...] 

1 — Sem prejuízo da aplicação do artigo 157.º à supervisão complementar, no respeitante às 

informações relativas às empresas participadas, às empresas participantes e às empresas 

participadas de uma empresa participante de uma empresa de seguros ou de resseguros, o 

Instituto de Seguros de Portugal solicita-as directamente a estas empresas no caso de a empresa 

de seguros ou de resseguros sujeita à supervisão complementar as não ter prestado.  

2 — A verificação in loco das informações necessárias ao exercício da supervisão 

complementar será feita, pelo Instituto de Seguros de Portugal, directamente ou por intermédio 

de pessoas que tenha mandatado para o efeito, na empresa de seguros ou de resseguros sujeita a 

essa supervisão e nas respectivas empresas filiais, empresas mãe e empresas filiais das empresas 

mãe.  

3 — Se, no âmbito do exercício da supervisão complementar, o Instituto de Seguros de 

Portugal carecer de verificar informação importante relativa a empresa cuja sede se situe noutro 

Estado membro da União Europeia e que seja uma empresa de seguros ou de resseguros 

participada, uma empresa filial, uma empresa mãe ou uma empresa filial de uma empresa mãe da 

empresa de seguros ou de resseguros sujeita à supervisão complementar, solicitá-lo-á à autoridade 

congénere desse outro Estado membro.  

4 — ......................................................................................................................................................... 

5 — ......................................................................................................................................................... 

Artigo 157.º-D 

[...] 

1 — No caso de uma empresa de seguros ou de resseguros estabelecida em Portugal estar em 

relação de participação com uma empresa de seguros ou de resseguros estabelecida noutro 
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Estado membro da União Europeia, ou de ambas as empresas terem uma empresa participante 

comum, o Instituto de Seguros de Portugal comunica à autoridade de supervisão congénere, a 

pedido, as informações úteis susceptíveis de permitir ou facilitar o exercício da supervisão 

complementar, bem como, por iniciativa própria, as informações que entenda essenciais para as 

autoridades congéneres.  

2 — No caso de uma empresa de seguros ou de resseguros estabelecida em Portugal estar em 

relação de participação com uma empresa de seguros ou de resseguros estabelecida num país 

terceiro e seja pela União Europeia negociado um acordo com esse país relativamente às 

modalidades de exercício da supervisão complementar, o Instituto de Seguros de Portugal pode 

trocar com as autoridades de supervisão desse país informações necessárias à supervisão 

complementar. 

Artigo 158.º 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — O dever de sigilo profissional referido no número anterior implica que qualquer 

informação confidencial recebida no exercício da actividade profissional não pode ser 

comunicada a nenhuma pessoa ou autoridade, excepto de forma sumária ou agregada, e de modo 

que as empresas de seguros ou de resseguros não possam ser individualmente identificadas.  

3 — Sempre que uma empresa de seguros ou de resseguros seja declarada em estado de 

falência ou que tenha sido decidida judicialmente a sua liquidação, as informações confidenciais 

que não digam respeito a terceiros implicados nas tentativas de recuperação da seguradora ou 

resseguradora podem ser divulgadas no âmbito do processo.  

Artigo 159.º 

[...] 
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1 — O dever de sigilo profissional não impede que o Instituto de Seguros de Portugal 

proceda à troca de informações necessárias ao exercício da supervisão da actividade seguradora 

ou resseguradora com as autoridades competentes dos outros Estados-Membros, sem prejuízo da 

sujeição dessas informações ao dever de sigilo profissional.  

2 — ......................................................................................................................................................... 

a) ................................................................................................................................................. 

b) Órgãos intervenientes na liquidação e no processo de falência de empresas de 

seguros ou de resseguros e outros processos similares, bem como autoridades 

competentes para a supervisão desses órgãos;  

c) ................................................................................................................................................. 

d) ................................................................................................................................................. 

e) ................................................................................................................................................. 

3 — O dever de sigilo profissional não impede o Instituto de Seguros de Portugal de 

solicitar, nem as pessoas e entidades a seguir indicadas de fornecer, as informações necessárias ao 

exercício da supervisão da actividade seguradora ou resseguradora, sem prejuízo da sujeição 

dessas informações ao dever de sigilo profissional:  

a) Pessoas encarregadas da certificação legal das contas das empresas de seguros, das 

empresas de resseguros, das instituições de crédito, das empresas de investimento e 

de outras instituições financeiras, bem como as autoridades competentes para a 

supervisão das pessoas encarregadas da revisão legal das contas destas entidades;  

b) Actuários responsáveis que exerçam, nos termos da lei, uma função de controlo 

sobre as empresas de seguros ou de resseguros, bem como entidades com 

competência para a supervisão desses actuários.  

4 — ......................................................................................................................................................... 

5 — A troca de informações necessárias ao exercício da supervisão da actividade seguradora  

ou resseguradora com autoridades competentes de países não membros da União Europeia ou 
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com autoridades ou organismos destes países, definidos nas alíneas a), b) e d) dos n.os 2 e 3, está 

sujeita às garantias de sigilo profissional previstas na presente secção, estabelecidas e aceites 

reciprocamente, sendo-lhes aplicável o previsto no número anterior.  

Artigo 160.º 

[...] 

....................................................................................................................................................................... 

a) Para análise das condições de acesso à actividade seguradora ou resseguradora e para 

a supervisão das condições de exercício da mesma, especialmente em matéria de 

fiscalização das provisões técnicas, da margem de solvência, da organização 

administrativa e contabilística e do controlo interno;  

b) ................................................................................................................................................. 

c) ................................................................................................................................................. 

Artigo 161.º 

[...] 

1 — O Instituto de Seguros de Portugal pode, se tal se justificar por razões de supervisão 

prudencial, comunicar as informações para o efeito necessárias às entidades nacionais 

responsáveis pela legislação em matéria de supervisão das instituições de crédito, serviços de 

investimento e demais instituições financeiras, bem como aos inspectores mandatados por estas 

entidades. 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — Os revisores oficiais de contas incumbidos da certificação legal das contas das empresas 

de seguros ou de resseguros ou que, por exigência legal, prestem às mesmas empresas serviços de 

auditoria devem comunicar imediatamente ao Instituto de Seguros de Portugal qualquer facto ou 

decisão de que tomem conhecimento no desempenho das suas funções e que seja susceptível de:  

a) Constituir violação das normas legais, regulamentares e administrativas reguladoras 

do acesso e exercício da actividade seguradora ou resseguradora;  
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b) Afectar a continuidade da exploração da empresa de seguros ou de resseguros;  

c) ................................................................................................................................................. 

4 — O disposto no número anterior é igualmente aplicável ao exercício pelas entidades 

referidas de funções idênticas em empresa que tenha uma relação de proximidade decorrente de 

uma relação de controlo com uma empresa de seguros ou de resseguros.  

5 — ......................................................................................................................................................... 

Artigo 166.º 

[...] 

As empresas de seguros ou de resseguros com sede no território de outros Estados membros 

que operem em Portugal através de sucursais ou em livre prestação de serviços devem, no âmbito 

dessa actividade, apresentar ao Instituto de Seguros de Portugal os documentos que por este lhes 

forem solicitados no exercício dos seus poderes de supervisão.  

 

Artigo 170.º 

[...] 

1 — Se o Instituto de Seguros de Portugal verificar que uma empresa de seguros ou de 

resseguros com sede no território de outro Estado membro que opera em Portugal através de 

uma sucursal ou em livre prestação de serviços não respeita as normas legais e regulamentares em 

vigor que lhe são aplicáveis, notificá-la-á para que ponha fim a essa situação irregular.  

2 — Simultaneamente com a notificação prevista no número anterior, no caso de se tratar de 

uma empresa de resseguros ou, no caso de empresa de seguros se a mesma não regularizar a 

situação, o Instituto de Seguros de Portugal informa as autoridades competentes do Estado 

membro de origem, solicitando-lhes as medidas adequadas para que a empresa ponha fim à 

situação irregular.  

3 — Se, apesar das medidas tomadas ao abrigo do número anterior, a empresa persistir na 

situação irregular, o Instituto de Seguros de Portugal, após ter informado as autoridades 
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competentes do Estado membro de origem, adoptará as medidas legalmente previstas para evitar 

ou reprimir as irregularidades cometidas ou novas situações irregulares, podendo, se necessário, 

impedir a empresa de continuar a celebrar novos contratos de seguro ou de resseguro em 

território português.  

Artigo 172.º 

[...] 

As sanções ou restrições ao exercício da actividade seguradora ou resseguradora previstas nos 

artigos anteriores devem ser devidamente fundamentadas e notificadas à empresa interessada, 

delas cabendo recurso nos termos gerais.   

Artigo 172.º-A  

[...] 

Para os efeitos da supervisão complementar de empresas de seguros que fazem parte de um 

grupo segurador, considera-se:  

a) «Empresa de seguros» a empresa prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º;  

b) ................................................................................................................................................. 

c) «Empresa de resseguros» a empresa prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º; 

d) «Empresa de resseguros de um país terceiro» uma empresa que, se a sua sede 

estivesse situada na União Europeia, seria obrigada a dispor de uma autorização nos 

termos das secções I e XI do capítulo I do título II, ou de disposições congéneres 

dos demais Estados membros; 

e) «Empresa mãe» a empresa prevista no n.º 3) do artigo 3.º; 

f) «Filial» a empresa prevista no n.º 4) do artigo 3.º; 

g) [Anterior alínea f)]; 

h) [Anterior alínea g)]; 

i) [Anterior alínea h)]; 

j) «Sociedade gestora de participações no sector dos seguros» uma empresa mãe cuja 

actividade principal consista na aquisição e detenção de participações em empresas 
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filiais, quando essas empresas sejam exclusiva ou principalmente empresas de 

seguros, empresas de resseguros ou empresas de seguros ou de resseguros de um país 

terceiro, sendo pelo menos uma destas filiais uma empresa de seguros ou uma 

empresa de resseguros e que não seja uma companhia financeira mista na acepção da 

alínea l) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 145/2006, de 31 de Julho;  

l) «Sociedade gestora de participações mista de seguros» uma empresa mãe que não seja 

uma empresa de seguros, uma empresa de resseguros, uma empresa de seguros ou de 

resseguros de um país terceiro, uma sociedade gestora de participações no sector dos 

seguros ou uma companhia financeira mista na acepção da alínea l) do artigo 2.º do 

Decreto-Lei n.º 145/2006, de 31 de Julho, sendo pelo menos uma das suas filiais 

uma empresa de seguros ou uma empresa de resseguros. 

Artigo 172.º-B 

[...] 

1 — Sem prejuízo da respectiva supervisão individual, estão sujeitas à supervisão 

complementar prevista na presente secção as empresas de seguros e as empresas de resseguros 

com sede em Portugal:  

a) Que sejam empresas participantes de pelo menos uma empresa de seguros, uma 

empresa de resseguros ou uma empresa de seguros ou de resseguros de um país 

terceiro;  

b) Cuja empresa mãe seja uma sociedade gestora de participações no sector dos seguros, 

ou uma empresa de seguros ou de resseguros de um país terceiro;  

c) ................................................................................................................................................  

2 — ......................................................................................................................................................... 

a) As empresas participadas da empresa de seguros ou da empresa de resseguros;  

b) As empresas participantes da empresa de seguros ou da empresa de resseguros;  
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c) As empresas participadas de uma empresa participante da empresa de seguros ou da 

empresa de resseguros.  

3 — O exercício da supervisão complementar não implica que o Instituto de Seguros de 

Portugal supervisione as empresas de seguros ou de resseguros de um país terceiro, as sociedades 

gestoras de participações no sector dos seguros ou as sociedades gestoras de participações mistas 

de seguros, individualmente consideradas.  

Artigo 172.º-C 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

2 — ......................................................................................................................................................... 

3 — ......................................................................................................................................................... 

a) Quando a empresa a incluir apresentar um interesse pouco significativo, atendendo 

aos objectivos da supervisão complementar das empresas de seguros ou de 

resseguros;  

b) Quando a inclusão da situação financeira da empresa for inadequada ou susceptível 

de induzir em erro, atendendo aos objectivos da supervisão complementar das 

empresas de seguros ou de resseguros.  

Artigo 172.º-D 

[...] 

1 — As empresas de seguros ou de resseguros sujeitas à supervisão complementar devem 

dispor de procedimentos de controlo interno adequados à produção de dados e informação úteis 

ao exercício dessa supervisão, nos termos a fixar por norma regulamentar do Instituto de Seguros 

de Portugal.  
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2 — As empresas de seguros ou de resseguros sujeitas à supervisão complementar e as 

respectivas empresas participantes ou participadas devem trocar entre si todas as informações 

consideradas úteis para efeitos do exercício dessa supervisão.  

 

Artigo 172.º-E 

[...] 

1 — ......................................................................................................................................................... 

a) Uma empresa de seguros ou de resseguros e ou uma sua empresa participada, ou 

uma sua empresa participante, ou uma empresa participada de uma sua empresa 

participante;  

b) Uma empresa de seguros ou de resseguros e uma pessoa singular detentora de uma 

participação ou na empresa de seguros ou de resseguros ou numa das suas empresas 

participadas, ou numa empresa participante da empresa de seguros ou de resseguros, 

ou numa empresa participada de uma empresa participante da empresa de seguros ou 

de resseguros.  

2 — As operações mencionadas no número anterior dizem respeito, nomeadamente, a 

empréstimos, garantias e operações extra-patrimoniais, elementos a considerar na margem de 

solvência disponível, investimentos, operações de resseguro e de retrocessão e acordos de 

repartição de custos. 

3 — As empresas de seguros ou de resseguros devem possuir processos de gestão dos riscos 

e mecanismos de controlo interno adequados, incluindo procedimentos de prestação de 

informações e contabilísticos sólidos que lhes permitam identificar, medir, acompanhar e 

controlar, de modo adequado, as operações referidas no presente artigo.  

4 — Para efeitos da supervisão referida no n.º 1, as empresas de seguros ou de resseguros 

devem comunicar ao Instituto de Seguros de Portugal, anualmente, as operações intragrupo 

significativas, nos termos de norma regulamentar a emitir por aquele.  
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5 — Se, com base nas informações prestadas pela empresa de seguros ou de resseguros, o 

Instituto de Seguros de Portugal entender que a sua solvência está ou pode vir a estar em risco, 

cabe-lhe determinar o que for adequado à correcção dessa situação ao nível da empresa de 

seguros ou de resseguros.  

Artigo 172.º-F 

[...] 

1 — ..................................................................................................................................................... 

2 — ........................................................................................................................................................  

3 — O Instituto de Seguros de Portugal pode estabelecer por norma regulamentar os casos 

em que uma empresa de seguros ou de resseguros sujeita à supervisão complementar não é 

obrigada ao cálculo de solvência corrigida, designadamente quando ocorra idêntica obrigação 

relativamente a outra empresa participante de seguros do grupo, ou quando a autoridade 

competente para o exercício da supervisão complementar resulte ser a autoridade congénere de 

outro Estado membro.  

4 — ...................................................................................................................................................... 

Artigo 172.º-G 

Supervisão complementar de empresas de seguros ou de resseguros que sejam filiais ou 

de uma empresa de seguros ou de resseguros de um país terceiro 

1 — No caso previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 172.º-B, é efectuado um cálculo de 

solvência corrigida ao nível da sociedade gestora de participações no sector dos seguros, da 

empresa de seguros ou de resseguros de um país terceiro, nos termos de norma regulamentar do 

Instituto de Seguros de Portugal.  

2 — As empresas participadas da sociedade gestora de participações no sector dos seguros, 

da empresa de seguros ou de resseguros de um país terceiro são incluídas no cálculo previsto no 

número anterior.  
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3 — Se o cálculo previsto no n.º 1 revelar que a solvência da empresa de seguros ou de 

resseguros filial da sociedade gestora de participações no sector dos seguros, da empresa de 

seguros ou de resseguros de país terceiro está ou pode vir a estar em risco, o Instituto de Seguros 

de Portugal determina o que for adequado à correcção dessa situação ao nível da empresa de 

seguros ou de resseguros.  

Artigo 172.º-H  

[...] 

Aos membros dos órgãos de administração e de fiscalização de uma sociedade gestora de 

participações no sector dos seguros são aplicáveis os requisitos de qualificação e idoneidade 

previstos no artigo 51.º e o regime previsto no artigo 54.º 

Artigo 173.º 

[...] 

1 — Os prémios dos contratos de seguro que cubram riscos situados em território português 

na acepção da alínea j) do n.º 1 do artigo 2.º ou em que Portugal seja o Estado-Membro do 

compromisso na acepção da alínea l) do n.º 1 do mesmo artigo estão sujeitos aos impostos 

indirectos e taxas previstos na lei portuguesa, independentemente da lei que vier a ser aplicada ao 

contrato e sem prejuízo da legislação especial aplicável ao exercício da actividade seguradora no 

âmbito institucional das zonas francas.  

2 — Para efeitos do presente artigo e sem prejuízo do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 

2.º, os bens móveis contidos num imóvel situado em território português, com excepção dos 

bens em trânsito comercial, constituem um risco situado em Portugal, mesmo se o imóvel e o seu 

conteúdo não estiverem cobertos pela mesma apólice de seguro.  

3 — ..................................................................................................................................................... 

4 — ..................................................................................................................................................... 

Artigo 236.º  

[...] 
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......................................................................................................................................................................  

a) .................................................................................................................................................  

b) De qualquer tomada de participação de uma empresa mãe sujeita à lei nacional de um 

país terceiro numa empresa de seguros ou de resseguros com sede em Portugal e que 

tenha por efeito transformar esta última numa filial da referida empresa-mãe.  

Artigo 237.º 

[...] 

1 — O Instituto de Seguros de Portugal informa a Comissão Europeia sobre quaisquer 

dificuldades de ordem geral com que as empresas de seguros ou de resseguros com sede em 

Portugal deparem para se estabelecerem ou exercerem as suas actividades em países terceiros.  

2 — No que se refere às empresas de seguros, as autoridades nacionais legalmente 

competentes para o efeito devem limitar ou suspender, por um período máximo de três meses, 

prorrogável, as suas decisões sobre as situações referidas nas alíneas a) e b) do artigo anterior, 

sempre que tal lhes for comunicado pela Comissão Europeia, na sequência do respectivo 

processo desencadeado em virtude do tratamento conferido às empresas comunitárias em países 

terceiros.  

3 — .....................................................................................................................................................  

4 — ....................................................................................................................................................  

a) ...............................................................................................................................................  

b) ............................................................................................................................................... 

Artigo 238.º 

Fusão ou cisão de empresas de seguros ou de resseguros 

Pode ser autorizada pelo Instituto de Seguros de Portugal, em casos devidamente 

justificados, a fusão ou cisão de empresas de seguros ou de resseguros.  

Artigo 242.º 

Normas de contabilidade 
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Compete ao Instituto de Seguros de Portugal, sem prejuízo das atribuições da Comissão de 

Normalização Contabilística, estabelecer as regras de contabilidade aplicáveis às empresas de 

seguros ou de resseguros sujeitas à sua supervisão, bem como definir os elementos que as 

referidas empresas lhe devem remeter e os que devem obrigatoriamente publicar, mantendo-se 

em vigor, até à sua publicação, as regras actualmente existentes em matéria de contabilidade, 

apresentação e publicação de contas.  

Artigo 3.º  

Aditamentos ao Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril 

Ao Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, republicado pelo Decreto-Lei n.º 251/2003, de 

14 de Outubro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 76-A/2006, de 29 de Março, 145/2006, de 31 

de Julho, 291/2007, de 21 de Agosto e 357-A/2007, de 31 de Outubro, são aditados os artigos  

51.º-A, 58.º-A a 58.º-E, 67.º-A, 122.º-D a 122.º-O, 131.º-C a 131.º-F e 155.º-A com a seguinte 

redacção: 

Artigo 51.º-A 

Acumulação de cargos 

1 — O Instituto de Seguros de Portugal opõe-se a que os membros dos órgãos de 

administração das sociedades anónimas e das mútuas de seguros exerçam funções de 

administração noutras sociedades, caso entenda que a acumulação é susceptível de prejudicar o 

exercício das funções que o interessado já desempenhe, nomeadamente por existirem riscos 

graves de conflito de interesses, ou, tratando-se de pessoas que exerçam funções executivas, por 

não se verificar disponibilidade suficiente para o exercício do cargo. 

2 — O disposto no número anterior não se aplica ao exercício cumulativo de funções de 

administração em sociedades que se encontrem em relação de domínio ou de grupo. 

Artigo 58.º-A 

Estabelecimento de empresas de resseguros 
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1 — Ao estabelecimento em território português de empresas de resseguros com sede em 

Portugal é aplicável, com as devidas adaptações e com as especificidade dos n.os 2 a 5, o regime 

previsto nos artigos 11.º e 12.º, nos n.º 1 e alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 13.º, nos n.os 1, 2, e 4 a 

9 do artigo 14.º, nos artigos 15.º a 23.º e nos artigos 41.º e 42.º 

2 — O capital mínimo a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º corresponde, no que 

se refere à autorização para a constituição de uma empresa de resseguros a: 

a) € 7 500 000, no caso de sociedades anónimas que pretendem exercer actividades de 

resseguro do ramo «Não vida» ou actividades de resseguro do ramo «Vida»; 

b) € 15 000 000, no caso de sociedades anónimas que pretendem exercer todos os tipos de 

actividades de resseguro; 

c) € 3 750 000, no caso de mútuas de resseguros, independentemente do tipo de actividade 

de resseguro que pretendem exercer. 

3 — O requerimento de autorização é instruído com um programa de actividades que inclui, 

pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Indicação do ramo ou ramos dos riscos que a empresa se propõe cobrir; 

b) Tipos de acordos em matéria de resseguros que a empresa tenciona concluir com 

empresas cedentes; 

c) Os princípios orientadores da retrocessão que se propõe seguir; 

d) Elementos que constituem o fundo mínimo de garantia; 

e) Estrutura orgânica da empresa, com especificação dos meios técnicos e financeiros; 

f) Previsão das despesas de instalação dos serviços administrativos e da rede comercial, 

bem como dos meios financeiros necessários. 

4 — O programa de actividades referido no número anterior inclui ainda para cada um dos 

três primeiros exercícios sociais: 
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a) Balanço e conta de ganhos e perdas previsionais, com informação separada, pelo menos, 

para as seguintes rubricas: 

i)  Capital social subscrito e realizado, despesas de constituição e 

instalação, investimentos e provisões técnicas de resseguro aceite e 

resseguro cedido; 

ii) Prémios, proveitos dos investimentos, custos com sinistros e variações 

das provisões técnicas para o resseguro aceite e cedido;  

iii) Custos de aquisição, explicitando as comissões, e custos administrativos;  

b) Previsão do número de trabalhadores e respectiva massa salarial;  

c) Previsão da demonstração dos fluxos de caixa;  

d) Previsão dos meios financeiros necessários à representação das provisões técnicas;  

e) Previsão da margem de solvência e dos meios financeiros necessários à sua cobertura, 

em conformidade com as disposições legais em vigor 

5 — As hipóteses e os pressupostos em que se baseia a elaboração das projecções incluídas 

no programa previsto nos n.os 3 e 4 são devida e especificamente fundamentadas.  

6 — Ao estabelecimento no território de outros Estados membros de sucursais de empresas 

de resseguros com sede em Portugal é aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto 

nas alíneas a), c) e d) do artigo 24.º, bem como nos n.os 3 a 5. 

7 — Ao estabelecimento no território português de sucursais de empresas de resseguros com 

sede fora do território da União Europeia é aplicável, com as devidas adaptações, o regime 

previsto nos n.os 1 a 3, 5 e 6 do artigo 34.º, no n.º 1, na alínea i) do n.º 2 e no n.º 4 do artigo 35.º, 

nos artigos 36.º a 39.º, bem como nos n.
os

 3 a 5. 

Artigo 58.º-B 

 Controlo dos detentores de participações qualificadas em empresas de resseguros 
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Ao controlo dos detentores de participações qualificadas em empresas de resseguros é 

aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto nos artigos 43.º a 50.º 

Artigo 58.º-C 

 Administração e fiscalização de empresas de resseguros 

Aos membros dos órgãos de administração e fiscalização de empresas de resseguros é 

aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto no artigo 51.º e 51.º-A. 

Artigo 58.º-D 

Comunicações subsequentes e registo 

São aplicáveis às empresas de resseguros, com as devidas adaptações, as disposições sobre 

comunicações subsequentes e registo previstas nos artigos 52.º a 57.º 

Artigo 58.º-E 

Uso ilegal de denominação no âmbito da actividade resseguradora 

1 — É vedado a qualquer entidade não autorizada para o exercício da actividade 

resseguradora, quer a inclusão na respectiva denominação, quer o simples uso no exercício da sua 

actividade, do título ou das palavras «empresa de resseguros», «resseguradora», «ressegurador», 

«companhia de resseguros», «sociedade de resseguros» ou outros que sugiram a ideia do exercício 

da actividade seguradora.  

2 — É aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 58.º 

Artigo 67.º-A 

Notificação de livre prestação de serviços por empresas de resseguros 

As empresas de resseguros com sede em Portugal que pretendam iniciar o exercício das suas 

actividades em livre prestação de serviços no território de outro ou outros Estados membros é 

aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto no artigo 59.º 

Artigo 122.º-D 
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Directores de topo  

1 — As empresas de seguros devem assegurar que os respectivos directores de topo 

preenchem os requisitos previstos nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 51.º 

2 — Para efeitos deste artigo, entende-se por directores de topo, os dirigentes que, não 

fazendo parte do órgão de administração, constituem a primeira linha hierárquica responsável 

pela gestão da empresa de seguros. 

3 — Caso o Instituto de Seguros de Portugal verifique que o disposto no n.º 1 não se encontra 

cumprido pode determinar à empresa de seguros a substituição do director de topo em causa. 

Artigo 122.º-E 

Códigos de conduta 

1 — As empresas de seguros ou as associações representativas respectivas devem estabelecer 

e monitorizar o cumprimento de códigos de conduta que estabeleçam linhas de orientação em 

matéria de ética profissional, incluindo princípios para a gestão de conflitos de interesses, 

aplicáveis aos membros dos órgãos de administração e às pessoas que mantêm vínculos laborais 

com as empresas de seguros. 

2 — As empresas de seguros e as associações representativas respectivas devem divulgar os 

códigos de conduta que venham a adoptar, designadamente através dos respectivos sítios na 

Internet. 

Artigo 122.º-F 

Garantias financeiras das empresas de resseguros  

1 — As empresas de resseguros e as sucursais de empresas de resseguros com sede fora do 

território da União Europeia devem dispor, nos termos dos artigos seguintes, de provisões 

técnicas, margem de solvência e fundo de garantia. 
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2 — Para efeitos da supervisão das respectivas garantias financeiras, não pode ser recusado 

um contrato de retrocessão celebrado por uma empresa de resseguros sediada em Portugal ou 

por sucursal de empresa de resseguros com sede fora do território da União Europeia com uma 

empresa de seguros referida na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º ou com uma empresa de resseguros 

referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º, por razões directamente relacionadas com a solidez 

financeira dessa empresa de seguros ou de resseguros. 

Artigo 122.º-G 

Provisões técnicas das empresas de resseguros  

1 — Às provisões técnicas das empresas de resseguros com sede em Portugal e das sucursais 

de empresas de resseguros com sede fora do território da União Europeia é aplicável, com as 

devidas adaptações o regime previsto nos artigos 69.º a 86.º 

2 — As provisões técnicas das empresas de resseguros com sede em Portugal e das sucursais 

de empresas de resseguros com sede fora do território da União Europeia devem ser 

representadas por activos que respeitem os seguintes princípios: 

a) Ter em conta o tipo de operações efectuadas, em especial a natureza, o montante e a 

duração dos pagamentos de sinistros previstos, de forma a garantir a suficiência, a 

liquidez, a segurança, a qualidade, a rentabilidade e a congruência dos investimentos; 

b) Garantir a diversificação e dispersão adequada dos activos, de forma a possibilitar 

uma resposta apropriada às alterações das circunstâncias económicas, em especial à 

evolução dos mercados financeiros e imobiliários, ou a acontecimentos catastróficos 

de grande impacto; 

c) Manutenção em níveis prudentes do investimento em activos não admitidos à 

negociação num mercado regulamentado; 

d) O investimento em produtos derivados contribuir para a redução dos riscos de 

investimento ou para facilitar uma gestão eficiente da carteira, devendo ser evitada 

uma excessiva exposição a riscos relativamente a uma única contraparte e a outras 
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operações de derivados e os produtos ser avaliados de forma prudente, tendo em 

conta os activos subjacentes, e incluídos na avaliação dos activos das empresas; 

e) Serem suficientemente diversificados, de forma a evitar a dependência excessiva de 

qualquer activo, emitente ou grupo de empresas e a acumulação de riscos ou 

concentração excessiva de riscos no conjunto da carteira; 

3 — Por norma regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal: 

a) Pode ser excluída a aplicação do princípio previsto na alínea e) do número anterior 

no que se refere a investimentos em algumas categorias de títulos de dívida pública; 
a) Podem ser fixadas regras quantitativas para os activos representativos das provisões 

técnicas; 

b) São fixados os critérios de valorimetria dos activos representativos das provisões 

técnicas, bem como as condições de utilização dos créditos não liquidados de 

entidades com objecto específico de titularização como activos representativos de 

provisões técnicas das empresas de resseguros com sede em Portugal e das sucursais 

de empresas de resseguros com sede fora do território da União Europeia. 

4 — É aplicável às sucursais de empresas de resseguros com sede fora do território da União 

Europeia o disposto no artigo 92.º 

Artigo 122.º-H 

Margem de solvência disponível das empresas de resseguros  

1 — As empresas de resseguros com sede em Portugal devem dispor, em permanência, de 

uma margem de solvência disponível suficiente em relação ao conjunto das suas actividades, 

correspondente ao património da empresa livre de qualquer obrigação previsível e deduzido dos 

elementos incorpóreos incluindo, com as devidas adaptações, os elementos previstos nas alíneas 

a) a c) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 96.º, e, mediante pedido devidamente fundamentado da 

empresa de resseguros e autorização do Instituto de Seguros de Portugal os elementos referidos 

no n.º 3 do mesmo artigo. 
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2 — Para efeitos de determinação da margem de solvência disponível das empresas referidas 

no número anterior são aplicáveis, com as devidas adaptações, as deduções previstas nos termos 

dos n.os 4 a 9 do artigo 96.º 

3 — A margem de solvência disponível no que diz respeito a actividades de resseguro do 

ramo «Vida» pode ainda incluir, com as devidas adaptações e, mediante pedido devidamente 

fundamentado da empresa de resseguros e autorização do Instituto de Seguros de Portugal os 

elementos referidos nas alíneas a) e c) do  n.º 3 do artigo 98.º 

4 — As sucursais de empresas de resseguros com sede fora do território da União Europeia 

devem dispor, em permanência, de uma margem de solvência disponível suficiente em relação ao 

conjunto da sua actividade em Portugal, constituída por activos livres de qualquer obrigação 

previsível e deduzidos dos elementos incorpóreos, incluindo, com as devidas adaptações, os 

elementos previstos nas alíneas a) a d) do n.º 10 do artigo 96.º, e, mediante pedido devidamente 

fundamentado da sucursal e autorização do Instituto de Seguros de Portugal os elementos 

referidos na alínea e) do n.º 10 do mesmo artigo. 

5 — Para efeitos de determinação da margem de solvência disponível das sucursais referidas 

no número anterior são aplicáveis, com as devidas adaptações, as deduções previstas nos termos 

do n.º 11 do artigo 96.º 

6 — A margem de solvência disponível no que diz respeito a actividades de resseguro do 

ramo «Vida» pode ainda incluir, com as devidas adaptações e, mediante pedido devidamente 

fundamentado da sucursal e autorização do Instituto de Seguros de Portugal os elementos 

referidos nas alíneas a) e c) do n.º 3 do artigo 98.º  

7 — À localização dos activos correspondentes à margem de solvência disponível das 

sucursais de empresas de resseguros com sede fora do território da União Europeia é aplicável o 

n.º 3 do artigo 94.º 

8 — O Instituto de Seguros de Portugal fixa, por norma regulamentar, os critérios de 

valorimetria dos activos correspondentes à margem de solvência disponível. 



 

 

  
54

9 — É aplicável à avaliação dos elementos elegíveis para efeitos de margem de solvência 

disponível o disposto no n.º 2 do artigo 95.º 

Artigo 122.º-I 

Margem de solvência exigida das empresas de resseguros  

1 — A margem de solvência exigida das empresas de resseguros com sede em Portugal e das 

sucursais de empresas de resseguros com sede fora do território da União Europeia é calculada 

mediante aplicação, com as devidas adaptações, do regime previsto nos n.os 1 a 9 do artigo 97.º, 

sem prejuízo do disposto nos número seguintes.  

2 — A margem de solvência exigida para a actividade de resseguro referente aos seguros 

previstos na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 124.º, com participação nos resultados ou 

quando ligados a fundos de investimento nos termos do n.º 3 do mesmo artigo e aos seguros e 

operações previstos na alínea b) do n.º 1 e nos n.os 4 a 6 do mesmo artigo, é calculada mediante 

aplicação, com as devidas adaptações, do regime no artigo 99.º. 

3 — Para efeitos das deduções previstas na alínea c) do n.º 2, na alínea f) do n.º 3 e nos n.os 6 

e 9 do artigo 97.º, bem como nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 99.º, deve considerar-se a 

cessão a título de retrocessão. 

4 — No caso de exercício simultâneo de actividades de resseguro de «Vida» e «Não vida», a 

margem de solvência disponível deve cobrir o montante total das margens de solvências exigidas 

determinadas nos termos dos números anteriores. 

Artigo 122.º-J 

Fundo de garantia das empresas de resseguros  

1 — As empresas de resseguros com sede em Portugal e as sucursais de empresas de 

resseguros com sede fora do território da União Europeia devem, desde o momento em que são 

autorizadas, dispor e manter um fundo de garantia, que faz parte integrante da margem de 
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solvência e que corresponde a um terço da margem de solvência exigida, com o limite mínimo de 

€ 3 000 0000. 

2 — Tratando-se de empresa de resseguros cativa o limite mínimo do fundo de garantia 

é de € 1 000 0000. 

3 — O fundo de garantia mínimo das empresas de resseguros com sede em Portugal 

deve ser constituído pelos elementos constantes das alíneas a) a c) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 

96.º, com as deduções previstas nos n.os 4 a 9 do artigo 96.º 

4 — O fundo de garantia mínimo das sucursais de empresas de resseguros com sede fora 

do território da União Europeia deve ser constituído pelos elementos constantes das alíneas a) a 

d) do n.º 10 do artigo 96.º, com as deduções previstas no n.º 11 do artigo 96.º, sendo aplicável o 

disposto no artigo 104.º 

5 — Aos montantes previstos nos n.os 1 e 2 é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo 

102.º 

Artigo 122.º-L 

Fiscalização das garantias financeiras das empresas de resseguros 

1 — Às empresas de resseguros com sede em Portugal é aplicável, com as devidas 

adaptações, o regime previsto nos artigos 105.º e 105.º-A.. 

2 — Às sucursais de empresas de resseguros com sede no território de outro Estado 

membro da União Europeia é aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto no artigo 

106.º 

3 — Às sucursais de empresas de resseguros com sede fora do território da União 

Europeia é aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto no artigo 107.º. 

Artigo 122.º-M 

Risco de insuficiência das garantias financeiras das empresas de resseguros 
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1 — Quando o Instituto de Seguros de Portugal verificar que uma empresa de resseguros se 

encontra em risco de ficar numa situação financeira insuficiente, colocando em causa as 

obrigações decorrentes dos contratos de resseguro, deve esta empresa, a solicitação e no prazo 

que lhe vier a ser fixado, submeter à apreciação desse Instituto um plano de reequilíbrio da 

situação financeira, fundado num adequado plano de actividades. 

2 — Ao plano de actividades referido no número anterior é aplicável, com as devidas 

adaptações, o regime previsto no n.º 2 do artigo 108.º-A, devendo considerar-se para efeitos da 

respectiva alínea d) a política geral de retrocessão. 

3 — Sempre que as obrigações decorrentes dos contratos de resseguro estiverem em risco 

em virtude da deterioração da situação financeira de uma empresa de resseguros, o Instituto de 

Seguros de Portugal pode determinar que essa empresa de resseguros tenha uma margem de 

solvência exigida superior à que resultaria da aplicação do artigo 122.º-I, e cujo nível é 

estabelecido em articulação com o plano de reequilíbrio. 

Artigo 122.º-N 

Insuficiência das garantias financeiras das empresas de resseguros 

1 — Se a empresa de resseguros não apresentar garantias financeiras suficientes nos termos 

legais e regulamentares, é aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto nos artigo 109.º 

a 120.º 

2 — No caso de liquidação de uma empresa de resseguros, as obrigações decorrentes dos 

contratos celebrados através de sucursais ou em regime de livre prestação de serviços são 

cumpridas do mesmo modo que as obrigações decorrentes de outros contratos de resseguro da 

mesma empresa, sendo aplicável, com as devidas adaptações, o regime constante do artigo 121.º 

Artigo 122.º-O 

Outras garantias prudenciais das empresas de resseguros 
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As empresas de resseguros com sede em Portugal e as sucursais de empresas de resseguros 

com sede fora do território da União Europeia devem dispor das estruturas e mecanismos de 

governo constantes dos artigos 122.º-A a 122.º-E.  

Artigo 131.º-C 

Princípios gerais de conduta de mercado 

1 — As empresas de seguros devem actuar de forma competente, diligente e equitativa 

no seu relacionamento com os tomadores de seguros, segurados ou beneficiários, cumprindo 

integralmente os deveres que resultam do regime jurídico aplicável ao contrato de seguro. 

2 — As empresas de seguros devem definir uma política de tratamento dos clientes, 

assegurando que a mesma é difundida na empresa e divulgada ao público, adequadamente 

implementada e o respectivo cumprimento monitorizado. 

3 — O Instituto de Seguros de Portugal estabelece, por norma regulamentar, os 

princípios gerais a respeitar pelas empresas de seguros no cumprimento dos deveres previstos nos 

números anteriores. 

Artigo 131.º-D  

Gestão de reclamações 

1 — As empresas de seguros devem instituir uma unidade orgânica específica e 

autónoma responsável pela gestão das reclamações dos clientes relativas aos respectivos actos ou 

omissões, que integre pessoas idóneas que detenham a qualificação profissional adequada às 

funções. 

2 — A unidade orgânica responsável pela gestão das reclamações pode ser instituída por 

uma empresa de seguros ou por empresas de seguros que se encontrem em relação de domínio 

ou de grupo, desde que, em qualquer caso, lhe seja garantida a estrutura necessária a evitar 

conflitos de interesses. 
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3 —  Compete à unidade orgânica prevista no n.º 1 centralizar a recepção, tratamento, 

apreciação e resposta às reclamações que lhe sejam apresentadas pelos clientes das empresas de 

seguros, de acordo com os critérios e procedimentos fixados no respectivo regulamento de 

funcionamento, elaborado pelas empresas que a instituíram. 

4 — O Instituto de Seguros de Portugal estabelece, por norma regulamentar, os 

princípios gerais a respeitar no cumprimento dos deveres previstos nos números anteriores. 

Artigo 131.º-F 

Provedor do cliente  

1 — As empresas de seguros designam, de entre entidades ou peritos independentes de 

reconhecido prestígio e idoneidade, o provedor dos clientes, ao qual estes podem apresentar 

reclamações relativas a actos ou omissões daquelas empresas, desde que as mesmas não tenham 

sido resolvidas pela unidade orgânica responsável pela gestão das reclamações prevista no artigo 

anterior. 

2 — O provedor pode ser designado por empresa de seguros ou por um conjunto de 

empresas de seguros, ou, ainda, por associação de empresas de seguros. 

3 —  Compete ao provedor apreciar as reclamações que lhe sejam apresentadas pelos 

clientes das empresas de seguros, de acordo com os critérios e procedimentos fixados no 

respectivo regulamento de funcionamento, elaborado pelas entidades que o designaram. 

4 — O provedor tem poderes consultivos e pode apresentar recomendações às empresas 

de seguros em resultado da apreciação das reclamações.  

5 — A intervenção do provedor em nada afecta o direito de recurso aos tribunais ou a 

mecanismos de resolução extrajudicial de litígios.  

6 — O provedor deve divulgar, anualmente, as recomendações feitas, bem como a 

menção da sua adopção pelos destinatários.  
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7 — As despesas de designação e funcionamento do provedor são da responsabilidade 

da entidade que o designou nos termos do n.º 2, não podendo ser imputadas ao reclamante. 

8 — O Instituto de Seguros de Portugal estabelece, por norma regulamentar, os 

princípios gerais a respeitar no cumprimento dos deveres previstos nos números anteriores. 

Artigo 131.º-E 

Política anti-fraude 

1 — As empresas de seguros devem definir uma política de prevenção, detecção e 

reporte de situações de fraude nos seguros. 

2 — O Instituto de Seguros de Portugal estabelece, por norma regulamentar, os 

princípios gerais a respeitar pelas empresas de seguros no cumprimento do dever previsto no 

número anterior. 

Artigo 155.º-A 

Transferências de carteira de resseguros 

1 — À transferência, total ou parcial, de carteira de resseguros, subscritos em regime de 

estabelecimento ou em regime de livre prestação de serviços, entre cedente com sede em Portugal 

e cessionária estabelecida na União Europeia é aplicável, com as devidas adaptações, o regime 

previsto no n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do artigo 148.º. 

2 — À transferência, total ou parcial, de carteira de resseguros entre sucursal de cedente 

com sede fora do território da União Europeia estabelecida em Portugal e cessionária 

estabelecida em Portugal é aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto no n.º 1 do 

artigo 149.º, dependendo a autorização do Instituto de Seguros de Portugal da verificação da 

detenção pela cessionária da margem de solvência disponível necessária face à transferência. 

3 — O Instituto de Seguros de Portugal não autoriza as transferências de carteiras 

previstas nos números anteriores os casos em que tenha sido solicitado um plano de reequilíbrio 
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da situação financeira em conformidade com o disposto no artigo 108.º-A e enquanto entender 

que as obrigações decorrentes dos contratos de resseguro se encontram em risco. 

Artigo 4.º  

Alteração à organização sistemática do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril 

1 — O título II do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa a ter a seguinte epígrafe: 

«Condições de acesso à actividade seguradora e resseguradora». 

2 — A secção IV do capítulo I do título II do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa 

a ter a seguinte epígrafe: «Estabelecimento no território de outros Estados membros de sucursais 

de empresas de seguros com sede em Portugal». 

3 — A secção V do capítulo I do título II do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa 

a ter a seguinte epígrafe: «Estabelecimento em Portugal de sucursais de empresas de seguros com 

sede no território de outros Estados membros». 

4 — A secção VI do capítulo I do título II do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa 

a ter a seguinte epígrafe: «Estabelecimento em Portugal de sucursais de empresas de seguros com 

sede no fora território da União europeia». 

5 — Ao capítulo I do título II do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, é aditada a secção 

XI, com a epígrafe «Condições de acesso de empresas de resseguros», abrangendo os artigos 58.º-

A a 58.º- E. 

6 — A secção I do capítulo II do título II do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa 

a ter a seguinte epígrafe: «Livre prestação de serviços no território de outros Estados membros 

por empresas de seguros com sede em Portugal». 

7 — A secção II do capítulo II do título II do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa 

a ter a seguinte epígrafe: «Livre prestação de serviços em Portugal por empresas de seguros com 

sede no território de outros Estados membros». 
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8 — Ao capítulo II do título II do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, é aditada a 

secção III, com a epígrafe «Livre prestação de serviços no território de outros Estados membros 

por empresas de resseguros com sede em Portugal» e abrangendo o artigo 67.º-A.  

9 — O título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa a ter a seguinte epígrafe: 

«Condições de exercício da actividade seguradora e resseguradora». 

10 — O capítulo I do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa a ter a 

seguinte epígrafe: «Garantias prudenciais das empresas de seguros». 

11 — A secção VII do capítulo I do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de 

Abril, passa a ter a seguinte epígrafe: «Sistema de governo».. 

12 — É aditado ao título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, o capítulo II 

com a seguinte epígrafe: «Garantias prudenciais das empresas de resseguros», abrangendo os 

artigos 122.º-F a 122.º-O, sendo renumerados os restantes capítulos. 

13 — O capítulo III do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, passa a ter 

a seguinte epígrafe: «Ramos de seguros, supervisão de contratos e tarifas e conduta de mercado». 

14 — É aditada ao capítulo III do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, 

a secção I com a epígrafe: «Ramos de seguros», abrangendo os artigos 123.º a 128.º 

15 — É aditada ao capítulo III do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, 

a secção II com a epígrafe: «Supervisão de contratos e tarifas», abrangendo os artigos 129.º a 

131.º 

16 — É aditada ao capítulo III do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, 

a secção III com a epígrafe: «Conduta de mercado», abrangendo os artigos 131.º-A a 131.º-E. 

17 —  É aditada ao capítulo V do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, 

a secção I com a epígrafe «Transferência de carteira de seguros», abrangendo os artigos 148.º a 

155.º. 
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18 — É aditada ao capítulo V do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, a 

secção II com a epígrafe «Transferência de carteira de resseguros», abrangendo o artigo 155.º-A. 

19 — A secção IV do capítulo VI do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de 

Abril, passa a ter a seguinte epígrafe: «Empresas de seguros ou de resseguros com sede no 

território de outros Estados membros». 

20 — A secção V do capítulo VI do título III do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de 

Abril, passa a ter a seguinte epígrafe: «Supervisão complementar de empresas de seguros ou de 

resseguros com sede em Portugal». 

Artigo 5.º  

Direitos adquiridos pelas empresas de resseguros existentes  

As empresas de resseguros sediadas em território português que tenham sido autorizadas ou 

às quais tenha sido conferido o direito de exercer actividades de resseguro nos termos da 

legislação nacional antes de 10 de Dezembro de 2005, são consideradas autorizadas para efeitos 

do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 94.-B/98, de 17 de Abril, 

republicado pelo Decreto-Lei [...], ficando sujeitas ao respectivo regime. 

Artigo 6.º 

Forma jurídica das mútuas de seguros 

As mútuas de seguros autorizadas à data da publicação do Decreto-Lei n.º 102/94, de 20 de 

Abril, podem manter a forma jurídica que adoptavam nessa data. 

Artigo 7.º 

Requerimentos pendentes 

Aos requerimentos pendentes à data de publicação do presente diploma são aplicáveis as 

disposições dele constantes. 

Artigo 8.º  
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Norma revogatória 

É revogado o Decreto-Lei n.º 165/81, de 19 de Junho. 

Artigo 9.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor 

Artigo 10.º 

Republicação 

O Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, republicado pelo Decreto-Lei n.º 251/2003, de 14 

de Outubro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 76-A/2006, de 29 de Março, 145/2006, de 31 de 

Julho, 291/2007, de 21 de Agosto e 357-A/2007, de 31 de Outubro, é republicado em anexo, 

com as alterações resultantes do presente diploma. 

 


